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~~~~J1! Lei nO 9 .504 , de 30 de setembro de 1997, que "estabelece normas para as 
eleições" , a fim de proibir coligações nas eleições majoritárias para Senador da 
República. 

~~~Fffi?j9 - (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.562, DE 1999.) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.575, DE 1999 
(DO SR. LlNCOLN PORTELA) 

Altera a Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, que "estabelece normas para as 
eleições" , a fim de proibir coligações nas eleições majoritárias para Senador da República. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.562, DE 1999.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° O art.6° da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

viger com seguinte redação: 

, 
"Art. 6° E facultado aos partidos políticos, dentro da mesma 

circunscrição, celebrar coligações para eleição majoritária, exceto 
para o cargo de Senador da República, proporcional, ou para ambas, 
podendo, neste último caso, formar-se mais de uma coligação para a 
eleição proporcional dentre os partidos que integram a coligação para 
o pleito majoritário". 

Art. 2° O art. 42 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 
viger com seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

"Art. 42 ...................................... ... ......................... ..... .................. . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° ................................................................ .. ....................................................... .... ...... .. .................................. .. ................ .. 
.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

II - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham 
candidato a Governador e entre os partidos que tenham candidatos a 
Senador" , 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Justificativa 

As coligações para as eleições majoritárias para Senador contribuem, a meu 
ver, para o desvirtuamento da idéia subjacentes à representação política, pois tais 
alianças são de conveniência meramente eleitoral que mantém em atividade 
obscuras siglas partidárias sem conteúdo doutrinário e eleitoralmente inviáveis. 

É nosso objetivo vedar a coligação apenas para as eleições majoritárias para 
Senador, mediante alteração da Lei Eleitoral (Lei nO 9.504/97) e do Código 
Eleitoral (Lei nO 4.737/65), já que nas eleições proporcionais se tem em vista a 
garantia da representação nos órgãos legislativos das diversas correntes de opinião 
da sociedade, ainda que minoritárias, o que caracteriza, em essência, o sistema de 
representação proporcional, bem como, com o fim da coligação majoritária para 
Senador estará se criando uma grande oportunidade para o aparecimento de novas 
lideranças no mundo político, o que, no Brasil atual, é um bem raro. 

Contamos com a aprovação dos nossos Pares a este projeto que acreditamos 
representar um aperfeiçoamento de nossa legislação eleitoral-partidária ao qual 
aspiram todos os cidadãos que se sintam responsáveis pela atual e futuras gerações 
de brasileiros. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala das Sessões, em de 

Deputad~uPortela 
(PST-MG) 

de 1999. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

ESTABELECE NORMAS PARA AS 
ELEIÇÕES. 

Das Coligações 
... ......... ...................................... ... ..... .... ............... ...... .......... .................. ...... ............. ... 

Art. 6° É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma 
circunscrição, celebrar coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para 
ambas, podendo, neste último caso, formar-se mais de uma coligação para a 
eleição proporcional dentre os partidos que integram a coligação para o pleito 
majoritário. 

§ 1 ° A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de 
todas as siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas 
e obrigações de partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo 
funcionar como um só partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato 
dos interesses interpartidários. 

§ 2° Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, 
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a 
integram; na propaganda para eleição proporcional, cada partido usará apenas sua 
legenda sob o nome da coligação. 

§ 3° Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as 
seguintes normas: 

I - na chapa da coligação, podem inscrever -se candidatos filiados a 
qualquer partido político dela integrante; 

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos 
presidentes dos partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros 
dos respectivos órgãos executivos de direção ou por representante da coligação, na 
forma do inciso III; 

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um 
representante, que terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, 
no trato dos interesses e na representação da coligação, no que se refere ao 
processo eleitoral; 

- - - - --- ---------



, 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 
designada na forma do inciso IH ou por delegados indicados pelos partidos que a 
compõem, podendo nomear até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral. 

............. ... ....................................................................................................................... 

Art. 42. A propaganda por meio de "outdoors" somente é permitida após 
a realização de sorteio pela Justiça Eleitoral. 

§ 1 ° As empresas de publicidade deverão relacionar os pontos disponíveis 
para a veiculação de propaganda eleitoral em quantidade não inferior à metade do 
total dos espaços existentes no território municipal. 

§ 2° Os locais destinados à propaganda eleitoral deverão ser assim 
distribuídos : 

I - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a 
Presidente da República; 

H - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a 
Governador e a Senador; 

IH - quarenta por cento, entre os partidos e coligações que tenham 
candidatos a Deputado Federal, Estadual ou Distrital; 

IV - nas eleições municipais, metade entre os partidos e coligações que 
tenham candidato a Prefeito e metade entre os que tenham candidato a Vereador. 

§ 3° Os locais a que se refere o parágrafo anterior deverão dividir-se em 
grupos eqüitativos de pontos com maior e menor impacto visual, tantos quantos 
forem os partidos e coligações concorrentes, para serem sorteados e usados durante 
a propaganda eleitoral. 

§ 4° A relação dos locais com a indicação dos grupos mencionados no 
parágrafo anterior deverá ser entregue pelas empresas de publicidade aos Juízes 
Eleitorais, nos Municípios, e ao Tribunal Regional Eleitoral, nas Capitais, até o dia 
25 de junho do ano da eleição. 

---------- -----------



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 5° Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão à publicação, na 
imprensa oficial, até o dia 8 de julho, a relação de partidos e coligações que 
requereram registro de candidatos, devendo o sorteio a que se refere o "caput" ser realizado até o dia I O de julho. 

§ 6° Para efeito do sorteio, equipara-se a coligação a um partido, qualquer 
que seja o número de partidos que a integrem. 

§ 7° Após o sorteio, os partidos e coligações deverão comunicar às 
empresas, por escrito, como usarão os "outdoors" de cada grupo dos mencionados 
no § 3°, com especificação de tempo e quantidade. 

§ 8° Os "outdoors" não usados deverão ser redistribuídos entre os demais 
concorrentes interessados, fazendo-se novo sorteio, se necessário, a cada 
renovação. 

§ 9° Os partidos e coligações distribuirão, entre seus candidatos, os 
espaços que lhes couberem. 

§ 10. O preço para a veiculação da propaganda eleitoral de que trata este 
artigo não poderá ser superior ao cobrado normalmente para a publicidade 
comercial. 

§ 11. A violação do disposto neste artigo sujeita a empresa responsável, 
os partidos, coligações ou candidatos, à imediata retirada da propaganda irregular e 
ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 
CODIGO ELEITORAL 

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965. 

INSTITUI O CÓDIGO ELEITORAL. 

P ARTE PRIMEIRA 
Introdução 

Art. 1 ° Este Código contém normas destinadas a assegurar a organização 
e o exercício de direitos políticos precipuamente os de votar e ser votado. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá Instruções para 
sua fiel execução. 

Art. 2° Todo poder emana do povo e será exercido, em seu nome, por 
mandatários escolhidos, direta e secretamente, dentre candidatos indicados por 
partidos políticos nacionais, ressalvada a eleição indireta nos casos previstos na 
Constituição e leis específicas. 

Art. 3° Qualquer cidadão pode pretender investidura em cargo eletivo, 
respeitadas as condições constitucionais e legais de elegibilidade e 
incompatibilidade. 

Art. 4° São eleitores os brasileiros maiores de 18 (dezoito) anos que se 
alistarem na forma da lei . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 


